
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA  COMPETENTE,  A
INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS COM
GUARITA  NA  AVENIDA  PRINCIPAL  QUE
LIGA MUQUIÇABA Á SETIBA.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Indico à Senhora Prefeita Municipal de Guarapari, por intermédio da Secretaria
Municipal  de Obras Públicas e Mobilidade Urbana,  a  instalação de pontos de
ônibus com guaritas ao longo de toda a avenida principal  que liga os bairros
Muquiçaba a Setiba.

A referida via é uma das mais movimentadas do município, sendo rota diária de
centenas de moradores, trabalhadores, estudantes e turistas que utilizam o transporte
coletivo. Atualmente, muitos pontos de parada não possuem qualquer estrutura de
abrigo,  expondo  os  usuários  ao  sol  e  à  chuva,  o  que  causa  desconforto  e
insegurança, especialmente para idosos e pessoas com deficiência.

A  instalação  de  guaritas  adequadas  proporcionará  mais  conforto,  segurança  e
dignidade  aos  usuários  do  transporte  público,  além  de  contribuir  para  a
organização urbana e valorização dos bairros atendidos.

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo Municipal para a
viabilização dessa melhoria, que representa um importante avanço na mobilidade
urbana e na qualidade de vida da população.

Sala das Sessões,10 de Outubro de 2025

______________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador
________________________________________________________________________
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